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PROJETO DE LEI N° 156, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

421.400,00 (QUATROCENTOS E VINTE 

UM MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E 

DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 

Art.1°Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor R$ 421.400,00 

(quatrocentos e vinte um mil e quatrocentos reais) no Orçamento do Município para o Exercício 

de 2021, que passa a integrar a Lei Municipal n° 3244, de 03 de dezembro de 2020, conforme 

segue: 

 

6 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

601 UNIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL   

2060 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
  

319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 60.000,00 

2061 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNIC. DE 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.M.E.F.)   
  

319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 279.400,00 

602 UNIDADE: ENSINO INFANTIL   

2601 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

ENSINO INFANTIL (E.M.E.I.) 
  

319113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 54.000,00 

5 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO   

501 
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRÂNSITO 
  

2053 PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DA FROTA   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO (163) R$ 28.000,00 

Total R$ 421.400,00 

 

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes dotações e pelo 

excesso de arrecadação da fonte 0031, como segue: 

 

6 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

601 UNIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL   

2061 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNIC. DE 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.M.E.F.)   
  

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 126.000,00 
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319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 60.000,00 

2063 PROJ/ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR (E.M.E.F.)   

339030 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00 

   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. R$ 177.400,00 

5 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO   

501 
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

TRÂNSITO 
  

2053 PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DA FROTA   

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

(170) 
R$ 28.000,00 

Total R$ 421.400,00 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN, 

Prefeita Municipal 

 

 

 

JOÃO RODOLFO BAYER 

Secretário da Fazenda. 

 

 

RUBIA AITA XAVIER 

Secretaria de Administração 

 

 

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 

Procuradora Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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ZIANIA MARIA BOLZAN, 

Prefeita Municipal 

 


